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EM QUE CONSISTE?

Apoio financeiro aos empregadores que celebrem contratos de trabalho sem termo

ou a termo certo, por prazo igual ou superior a 12 meses, com desempregados

inscritos no IEFP, com a obrigação de proporcionarem formação profissional aos

trabalhadores contratados.



Medida Incentivo ATIVAR.PT

IEFP

Prevenir e combater o desemprego;

Fomentar e apoiar a criação líquida de postos de trabalho;

Incentivar a inserção profissional de públicos com maior dificuldade de

integração no mercado de trabalho;

Promover a melhoria e a qualidade do emprego, incentivando vínculos laborais

mais estáveis;  

Fomentar a criação de postos de trabalho localizados em territórios do interior,

de forma a reduzir as assimetrias regionais.

OBJETIVOS?
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Há pelo menos 6 meses consecutivos (transitoriamente e até 30 de junho de

2021, este prazo reduz-se para 3 meses);

Há pelo menos 2 meses consecutivos quando se trate de pessoa:

 Com idade igual ou inferior a 29 anos;

Com idade igual ou superior a 45 anos.

DESTINATÁRIOS?
   

Desempregado inscrito nos serviços de emprego, numa das seguintes situações:
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beneficiário de prestação de desemprego;

beneficiário do Rendimento Social de Inserção;

pessoa com deficiência e incapacidade;

pessoa que integre família monoparental;

pessoa cujo cônjuge ou pessoa com quem viva em união de facto se encontre

igualmente em situação de desemprego e inscrito no IEFP;

DESTINATÁRIOS?
 

Quando, independentemente do tempo de inscrição, se trate de:
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vítima de violência doméstica;

refugiado;

ex-recluso e aquele que cumpra ou tenha cumprido penas ou medidas judiciais

não privativas de liberdade e esteja em condições de se inserir na vida ativa;

toxicodependente em processo de recuperação;

DESTINATÁRIOS?
  
Quando, independentemente do tempo de inscrição, se trate de:
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pessoa em situação de sem-abrigo;

pessoa a quem tenha sido reconhecido o Estatuto do Cuidador Informal e que

tenha prestado cuidados enquanto cuidador informal principal;

pessoa que tenha concluído há menos de 12 meses estágio financiado pelo IEFP

no âmbito de projetos reconhecidos como de interesse estratégico, incluindo os

projetos apresentados conjuntamente por entidades promotoras e centros de

interface tecnológico.

DESTINATÁRIOS?
  
Quando, independentemente do tempo de inscrição, se trate de:
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Pessoa singular ou pessoa coletiva, de natureza jurídica privada, com ou sem

fins lucrativos

ENTIDADES CANDIDATAS?
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12 vezes o valor do indexante dos apoios sociais (IAS)*, no caso de contratos de

trabalho sem termo

4 vezes o valor do IAS, no caso de contratos de trabalho a termo certo.

APOIOS?
 

Apoio financeiro nos seguintes termos:
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MAJORAÇÕES DO APOIO?
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PRÉMIOS DE CONVERSÃO?

No caso de conversão de contrato de trabalho a termo certo (apoiado pela presente

medida ou pela medida Contrato- Emprego, por exemplo) em contrato de trabalho

sem termo é concedido um prémio no valor de:



PRÉMIOS DE CONVERSÃO?
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CALENDÁRIO DE CANDIDATURAS PARA 2021?

Primeiro Período: abertura a 15 de fevereiro e encerramento a 30 de junho de 2021

Segundo Período: abertura a 15 de agosto e encerramento a 30 de dezembro de

2021
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Para mais informações contacte o EDRU – Gabinete de

Empreendedorismo e Desenvolvimento Rural através

de:

Telemóvel: 918 263 745 | 278 420 420 

Email: edru@cm-macedodecavaleiros.pt 

ou dirija-se aos serviços do Município.

 
 


